
 

 
CONTRATO n.º                  __  /23 
PREGÃO ELETRÔNICO nº           008/2023 
EDITAL nº                  014/2023 
MODALIDADE                  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO MENOR PREÇO 
UNITÁRIO DEMAIS NORMAS E LEGISLAÇÕES VIGENTES PERTINENTES À MATÉRIA. 
VALOR TOTAL                   R$ 171.000,00 (cento e setenta e um mil reais) 
 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviço por prazo 
determinado, de um lado, o MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO, Estado de São Paulo, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 46.643.482/0001-07, com sede 
na Praça Deputado Antônio Silvio Cunha Bueno, n.º 180, Centro - SP, CEP 12.250-000 
devidamente representada por seu Prefeito Municipal, o Sr. EDMAR JOSÉ DE ARAUJO, 
denominada simplesmente “CONTRATANTE”, e a empresa TIGS SERVIÇOS LTDA. - EPP, 
inscrita no CNPJ sob n.º 11.894.032/0001-02, com sede na Rua Marechal Mascarenhas de 
Moraes, n.º 440, Jardim Independência, CEP: 12.031-330, Taubaté/SP, te l :  (12)  3411-
6627,  e -mai l :  g iovann i@t igs .com.br ,  representada na forma de seu contrato social 
pelo Sr. Giovanni Narezi Pimentel Rosa, RG nº 33.906.108-X e CPF n° 304.215.508-05, na 
qualidade de vencedora do Pregão em epígrafe, doravante denominada CONTRATADA, 
nos termos da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, Lei Federal 
Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, firmam o presente contrato com as seguintes cláusulas: 
 

1. DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1- OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
CONTINUADOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, PELO 
PERÍODO DE 12 MESES, PODENDO SER PRORROGADO NOS TERMOS DO ART. 57, II 
DA LEI N° 8.666/93, CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA CONSTANTE NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”. 
 
1.2- A “CONTRATADA” se obriga a fornecer ao Município de Monteiro Lobato, de acordo 
com a solicitação de compra emitida pela “PREFEITURA” e conforme os termos de sua 
proposta constante dos autos da licitação Pregão Eletrônico N.º 008/2023, cujo objeto é 
a “ CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS CONTINUADOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 
MESES, PODENDO SER PRORROGADO NOS TERMOS DO ART. 57, II DA LEI N° 8.666/93, 
CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”. 
 

                                          LOTE 1   

ITEM DESCRIÇÃO VALOR  UNITÁRIO  
R$ 

VALOR TOTAL  R$ 

01 CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TECNICOS 
CONTINUADOS ESPECIALIZADOS 
NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, PELO PERIODO 
DE 12 MESES, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

 
 

R$ 11.600,00 

 
 

R$ 139.200,00 

02 SERVIÇO GERENCIADO DE 
BACKUP NA NUVEM CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
R$ 850,00 

 
R$ 10.200,00 

mailto:giovanni@tigs.com.br


 

03 SERVIÇO GERENCIADO DE 
SEGURANÇA UTM (UNIFIED 
THREAT MANAGEMENT) 
CONFORME TERMO DE 
REFEÊNCIA. 

 
R$ 800,00 

 
R$ 9.600,00 

04 SERVIÇO GERENCIADO DE 
PROTEÇÃO ANTIVIRUS PARA 
SERVIDORES CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
R$ 1.000,00 

 
R$ 12.000,00 

 

1.1. Os serviços serão realizados conforme o descritivo, contido no Termo de Referência. 
 

2. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
2.1. A Ordem de Serviço será emitida de acordo com necessidade da administração. 
2.2 - A Ordem de Serviço expedida após a assinatura do contrato indicará(ão): o nome e 
sobrenome do responsável pela Ordem, o item e a quantidade solicitada. A Contratada fica 
obrigada a ter o item e a quantidade solicitada no ato da entrega da Ordem, sob pena de serem 
aplicadas às sanções previstas no Contrato. 
2.2.1 - A Ordem de Execução do Serviço será enviada ao fornecedor por meio de fax e/ou e-
mail, a qual deverá ser devolvida ao emissor, devidamente assinada, datada e com RG do 
recebedor, por meio do e-mail informado na Ordem no prazo de 01 (um) dia útil, para fins de 
comprovação do recebimento. 
2.2.2 - O prestador de serviços que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o 
recebimento da Ordem de Serviço no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, 
poderá sofrer as sanções previstas pela inexecução do ajuste. 
2.2.3 - O objeto deverá ser executado, nos locais determinados pela Prefeitura, conforme 
Termo de Referência correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes dos serviços. 
2.3 - Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 
a) se disser respeito as atribuições especificadas, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 01 (um) dia, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de carga horária, determinar sua complementação ou rescindir 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar 
e/ou corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (01 um) 
dia, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 

3. DOS PREÇOS E REAJUSTES 

3.1. Conforme os termos da proposta apresentada, obriga-se a “CONTRATADA” a manter 
o preço mensal ofertado, para objeto deste contrato, ou seja, o montante de R$ 14.250,00 
(quatorze mil, duzentos e cinquenta reais). 

3.2. Na hipótese de redução ou majoração oficial do preço do produto licitado, os 
contratantes poderão renegociar o mesmo, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato. 
3.3 O valor do presente contrato, para efeito de empenho contábil, possui o valor global 
de R$ 171.000,00 (cento e setenta e um mil reais). 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento dos serviços será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento 
do objeto e apresentação da respectiva Nota Fiscal e requisições na Divisão de Cotações e 



 
Compras da Prefeitura do Município de Monteiro Lobato, sem qualquer correção monetária. 
4.2 A nota fiscal somente será recebida e formalizada desde que acompanhada pela 
requisição emitida pela “PREFEITURA”. 
4.2.1 Poderá a “PREFEITURA” sustar o pagamento ao qual a “CONTRATADA” tenha 
direito, se ficar apurado subsequentemente: 

a) Imperfeição do produto fornecido, em desacordo com as especificações técnicas em 
vigor; 

b) Ocorrência de quaisquer obrigações da “CONTRATADA” para com terceiros que 
possam, de qualquer forma, prejudicar a “PREFEITURA”; 

c) Apuração de débitos em atraso para com a Fazenda do Município, caso em que 
haverá a compensação de valores; 

d) Inadimplência da “CONTRATADA”, total ou parcial, no cumprimento das 
obrigações do ajuste. 
4.3 O pagamento somente será liberado após a substituição de gênero refugado com a 
correção de sua qualidade, ficando reservado à “PREFEITURA” e a seu exclusivo critério, no 
entanto, refugar total ou parcialmente, o produto entregue. 
4.4 Nenhum pagamento isentará a “CONTRATADA” de responsabilidade pela qualidade dos 
produtos entregues, nem implicará na renúncia ou desistência do direito de reclamar 
daqueles entregues anteriormente. 
 

5. VIGÊNCIA 
5.1 - O contrato terá validade de 12 meses, podendo ser prorrogado nas formas da autorização 
contida no artigo 57, II, da lei 8666/93 e alterações posteriores. 
5.2. Em caso de prorrogação contratual nos termos do art. 57, II da Lei de Licitações, por meio 
de aditamento do prazo contratual, os valores sofrerão reajustes, nos termos da legislação 
federal, utilizando como índice o IPCA-IBGE, ou outro índice que venha substituí-lo, após 
decorrido o prazo de 12 (doze) meses. 
 

6. DAS PENALIDADES 

6.1. A recusa da adjudicatária em formalizar o ajuste dentro do prazo estabelecido, sem 
justificativa aceita pela “PREFEITURA”, implicará na multa de 10% (dez por cento) do 
valor contratual e no impedimento de participar de novas licitações pelo prazo de 1 (um) ano. 

6.2. A “CONTRATADA” estará sujeita, ainda, às seguintes multas, cujo cálculo tomará 
por base o valor contratual, reajustado pelo último índice conhecido na data da aplicação da 
pena: 

a) 2% (dois por cento) no caso de descumprimento de cláusula contratual; 

b) 5% (cinco por cento) no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato. 

6.3. As multas serão independentes e serão aplicadas alternativamente e/ou 
cumulativamente, conforme o caso. 

6.4. A multa aplicada e paga não impedirá, entretanto, que a “PREFEITURA”, a seu critério, 
rescinda unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na legislação vigente. 

6.5. Poderá a “PREFEITURA” deixar de aplicar as multas contratuais, caso prefira o 
ressarcimento pelos prejuízos sofridos. 

6.6. Os demais casos de inexecução e de rescisão do contrato serão regulados pelo 
Artigo 77 e seguintes da Lei de Licitações em vigor. 
 

7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

7.1. O objeto do contato somente será recebido quando perfeitamente de acordo com as 
condições contratuais e demais documentos que fizerem parte do ajuste. 

7.2. O responsável pelo recebimento/execução do serviço, ao considerar o objeto do contato 
concluído, comunicará o fato à autoridade superior, mediante termo de recebimento 
provisório que será anexado ao processo, podendo o parecer ser substituído pela 



 
respectiva guia de recebimento emitida pela Secretaria de Turismo e Cultura. 

7.3. A responsabilidade da “CONTRATADA” pela qualidade, correção e segurança dos 
produtos fornecidos, subsistirá na forma da lei civil. 

7.4. A “PREFEITURA” rejeitará, no todo ou em parte, produtos em desacordo com o 
objeto da licitação, podendo, entretanto, recebê-los justificadamente desde que lhe 
convenha, com o abatimento de preços que couber. 
 

8. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

8.1. Os recursos financeiros com a execução do presente correrão à conta da dotação 
própria do orçamento vigente, conforme segue: 
 
01 – Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato 
010201 – Setor de Administração Geral 
04.122.0002.2002.0000 – Manutenção das Atividades da Administração 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação PJ 
 
01 – Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato 
010301 – Setor de Ensino Fundamental 
12.361.0007.2006.0000 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação PJ 
 
01 – Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato 
010401 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0012.2014.0000 – Manutenção das Atividades na Saúde 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação PJ 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Caberá ao CONTRATANTE: 
9.1.2. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
9.1.3. Indicar responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato. 
9.1.4. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a entrega 
do objeto contratado. 
9.1.5. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Caberá a CONTRATADA: 
10.1.1. Prestar Serviços objeto deste contrato nas condições previstas no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 008/2023 e em sua proposta. 
10.1.2.  Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente contrato a terceiros, sob pena 

de rescisão. 
10.1.3.  Manter durante toda a execução deste contrato, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na 
licitação, apresentando documentação revalidada se algum documento perder a 
validade. 

 

11. DA GARANTIA 

11.1. Nos termos do Art. 56 “caput” da Lei Federal Nº. 8.666/93 e demais alterações 
posteriores, não será exigida da contratada a prestação de garantias. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As condições e exigências constantes no Edital do processo licitatório mencionado 
no preâmbulo e anexos fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos. 

12.2. Todos os encargos para com terceiros, inclusive obrigações fiscais e  previdenciárias, 



 
bem como custos de transporte, são de exclusiva responsabilidade da “CONTRATADA”. 

12.3. A “CONTRATADA” se obriga a manter-se, durante toda a vigência do contrato, nas 
mesmas condições que ensejaram sua habilitação. 

12.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela “PREFEITURA” no 
interesse da Administração Pública, aplicando-se, no caso, os princípios estabelecidos na 
legislação em vigor. 

12.5. Aplica-se ao presente contrato as disposições das Leis n.ºs 10.520/02, 8666/93 e 
alterações, bem como do Decreto Federal nº 3555/2000, sendo os casos omissos 
resolvidos na forma da lei consumerista. 

12.6. Em caso de rescisão do presente, todos os direitos da administração ficam preservados. 
 

13. FORO 

13.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o 
Foro da Comarca de São Jose dos Campos - SP. 

13.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de 
direito.  
 
Monteiro Lobato, .26 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 

______________________________________ 
 

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato – SP 
EDMAR JOSE DE ARAÚJO 

Prefeito  
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

 
 

TIGS SERVIÇOS LTDA. – EPP 
CNPJ: 11.894.032/0001-02 

Giovanni Narezi Pimentel Rosa 
CPF: 304.215.508-05 

CONTRATADA 
 
 
 

Testemunhas: 
 
__________________________________               ________________________________ 

 
Nome: ____________________________               Nome: __________________________ 

 
RG:      ___________________________                RG:     __________________________ 

 
 

 



 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 
CONTRATANTE: Município de Monteiro Lobato 
CONTRATADO:  Tigs Serviços Ltda. - EPP 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  ________/23 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
CONTINUADOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
PELO PERÍODO DE 12 MESES, PODENDO SER PRORROGADO NOS TERMOS DO 
ART. 57, II DA LEI N° 8.666/93, CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA 
CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
MONTEIRO LOBATO, 26 de MAIO de 2023. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO 
Cargo: Prefeito 
CPF: 063.913.378-96 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO 



 

Cargo: Prefeito 
CPF: 063.913.378-96 
 
 
 
 
Assinatura:    
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO 
Cargo: Prefeito 
CPF: 063.913.378-96 
 
 
 
 
Assinatura:    
 
Pela contratada: 
Nome: GIOVANNI NAREZI PIMENTEL ROSA 
Cargo: Sócio proprietário 
CPF: 304.215.508-05 
 
 
 
 
Assinatura:    
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO 
Cargo: Prefeito 
CPF: 063.913.378-96 
 
 
 
 
Assinatura: _____________________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: LUCIANA MARIA BARRETO 
Cargo: Secretária Municipal de Administração 
CPF: 268.475.658-96 
 
 
 
Assinatura:  ___________________________ 
 
 
 



 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: ELVIRA REGINA TAMAROZZI 
Cargo: Secretária Municipal de Saúde 
CPF: 315.833.628-60 
 
 
 
 
Assinatura:  ___________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: DÉBORAH ARANTES DE ARAÚJO 
Cargo: Secretária Municipal de Educação 
CPF: 263.254.258-80 
 
 
 
Assinatura:  ___________________________ 
 
 
 

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                               
Nome:________________________________  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:    
 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 
concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por 
ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados 
a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE: Município de Monteiro Lobato 
CNPJ Nº: 46.643.482/0001-07 
CONTRATADO:  Tigs Serviços Ltda. - EPP 
CNPJ Nº: 11.894.032/0001-02 
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  __/23 
DATA DA ASSINATURA: 26/05/2023 
VIGÊNCIA:  12 meses 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
CONTINUADOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
PELO PERÍODO DE 12 MESES, PODENDO SER PRORROGADO NOS TERMOS DO 
ART. 57, II DA LEI N° 8.666/93, CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA 
CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”. 
VALOR (R$): 171.000,00 (cento e setenta e um mil reais) 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 
licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados.  
 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 
licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 
custos unitários;  
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, 
de acordo com o respectivo cronograma;  
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
contemplado em suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
 
Monteiro Lobato, 26 de maio de 2023. 
 
 
 
 

_________________________________ 
 

EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO 
Prefeito 

edmar.ja@hotmail.com 



 

 

ANEXO PC-03 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL  

 

CONTRATANTE: Município de Monteiro Lobato 
CONTRATADO: Tigs Serviços Ltda. - EPP 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  ________/23 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
CONTINUADOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
PELO PERÍODO DE 12 MESES, PODENDO SER PRORROGADO NOS TERMOS DO 
ART. 57, II DA LEI N° 8.666/93, CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA 
CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”. 
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